PARECER N° N ', DE 2014
(Comissiao de Saiide e Assisténcia Social )

Proposi¢iao: Emenda 01 ao PLO 220 de 28 Nov de 2013.
Autoria: Poder Executivo Municipal
Relator: Vereador Jeovane José Machado

Parecer: CONTRARIO

I-RELATORIO
A Emenda supressiva 01 de autoria do vereador Luiz Frare suprime o capitulo II e

varios artigos do PLO 220/2013 que regulamenta as politicas publicas de controle populacional,
criagdo, comercializagdo, adogdo e controle sanitario de cées e gatos no municipio de Cascavel.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme as atribuigdes dispostas no Art. 41-A do Regimento Interno da Cimara
Municipal de Cascavel, e no entendimento de que a essa emenda supressiva distorce a idéia original
do PLO 220/2013, meu voto é pela REJEICAO da presente matéria.
III - VOTOS DA COMISSAO

Pelas conclusdes do Relator: Vereadores Jodo Paulo de Lima, Jeovane José Machado e Silvio José
Gongalves.

Palacio José Neves Formighieri, 18 de fevereiro de 2014.

Jeovane José Machado (PSD)
Secretério




